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Lei Complementar nº 59/2025 

 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 49 de 26 de outubro de 

2022 e dá outras providências. 

 

LUIZ FRANCISCO BOIGUES, Prefeito do Município de Álvares 

Machado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º A Lei Complementar nº 49 de 26 de outubro de 2022, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

CAPÍTULO V 

DOS LOTEAMENTOS DE ACESSO CONTROLADO 

 

Art. 52. Será admitido loteamento de acesso controlado, desde que atenda, 

cumulativamente, as seguintes disposições: 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Álvares Machado, 12 de novembro de 2025. 
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